PARECER Nº  847   , DE 2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 454, DE 2007.



De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo fiscal, no âmbito do Estado, às empresas que vierem a se instalar nos municípios inseridos nos grupos 4 e 5 do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado. Esgotado o prazo regimental sem manifestação desse órgão técnico, foi este Deputado designado para apreciar a matéria, na qualidade de Relator Especial. 


Nesse ínterim, o projeto passou a tramitar em regime de urgência, por força do despacho do Presidente desta casa, após aprovado o requerimento de fls. 4.


Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado. 


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 454, de 2007.

É o nosso parecer.



a) Feliciano Filho – Relator Especial
